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Guaratinguetá, 29 de setembro de 2022.

Ofício C-n^ 314/2022 Envia Projeto de Lei Executivo n.° 147/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal submete à apreciação dessa Colenda Câmara o

incluso Projeto de Lei Executivo n.° 147/2022, que dispõe Estima a receita e fixa a despesa do

município para o exercício de 2023 e dá outras providências, em obediência ao que dispõe a Lei

Orgânica do Município, para apreciação e votação por parte dos membros dessa Egrégia Casa,

projeto de lei que dispõe sobre o Orçamento do Município para o exercício de 2023,

compreendendo a administração direta e a indireta.

A elaboração do projeto obedeceu às normas constitucionais em vigor e à

legislação pertinente, particularmente a Lei Federal n° 4320/64, a Lei Complementar Federal n^

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei de Diretrizes Orçamentarias do Município, bem

como as Instruções e Portarias reguladoras editadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão e pelo Ministério da Fazenda.

Os programas e ações constantes do projeto estão perfeitamente compatíveis

com os demais instrumentos da sistemática de planejamento orçamentaria de que trata o artigo

165 da Constituição, tendo sido criadas, com base na faculdade contida na lei instituidora do Plano

Plurianual.

O projeto de lei orçamentaria, ora encaminhado à apreciação nos Nobres

Vereadores dessa Digna Câmara Municipal, observa os Programas concebidos no Plano Plurianual

para o período de 2022/2025, elaborada nos termos do artigo 165, § l^, da Constituição, e

classificações definidas pela Portaria n° 42/99, do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão.
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Ofício C-n^ 314/2022 - continuação. Fls. 02

Na proposta ora apresentada o mandamento constitucional que determina a

aplicação de, pelo menos, 25% das receitas resultantes de impostos na manutenção e

desenvolvimento do ensino está sendo observado.

Da mesma forma, as vinculações dos recursos a serem recebidos do FUNDEB

estão sendo obedecidas, assim como todas as demais vinculações legais existentes.

No que respeita às ações e serviços públicos da saúde, o município tem por

obrigação destinar-lhes, em 2023, pelo menos 15% das receitas de impostos, conforme

estabelecido pela Emenda Constitucional n° 29/00.

O Orçamento Municipal compreende a administração direta e a indireta,

neste incluso o orçamento de investimento das empresas públicas. Companhia de Desenvolvimento

de Guaratinguetá e Companhia de Serviço de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá, na qual o

Município detém a maioria das ações com direito a voto. O orçamento da seguridade social é

representado por todas as ações das áreas de saúde e assistência social constantes dos orçamentos

da administração direta e da autarquia.

Na definição das despesas a serem incluídas no orçamento, o primeiro critério

foi cumprir as exigências contidas na legislação pertinente, em especial a Lei de Responsabilidade

Fiscal, como a limitação dos gastos com pessoal do Executivo e do Legislativo, obedecido, neste

caso, também os limites fixados pela Emenda Constitucional n^ 25; destinação de recursos para o

pagamento do serviço da dívida de modo a obedecer aos limites legais constantes da Resolução do

Senado Federal; cumprimento de sentenças judiciais e pagamento de outras despesas de caráter

obrigatório. O segundo critério foi o de destinar recursos para manutenção de todos os serviços

atualmente prestados à comunidade e realização de investimentos que possibilitem a ampliação e

melhoria dos mesmos. Quanto aos projetos, a prioridade foi a de garantir recursos para o

prosseguimento daqueles já iniciados e para a manutenção do património público municipal para,

depois, destinar recursos para novos projetos.
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Ofício C-n^ 314/2022 - continuação. Fls. 03

Com relação aos fundos especiais, para os efeitos do artigo 2°, §, inciso l, da

Lei Federal n° 4320/64, a discriminação de suas receitas faz parte do quadro geral de receitas

integrantes do presente projeto. Os planos de aplicação estão definidos segundo unidades

executoras criadas para cada fundo existente no município.

A propositura prevê os instrumentos de ajuste do orçamento, por meio do

mecanismo correspondente, ou seja, a abertura de créditos adicionais suplementares, cujo pedido

de autorização foi incluído neste projeto.

O projeto contempla reserva de contingência nos termos definidos na Lei de

Diretrizes Orçamentarias, tanto para atender a Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo 5°, III, nos

casos de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como para dar

lastro à abertura de créditos adicionais suplementares.

As dotações constantes do projeto ora encaminhado estão definido, em cada

órgão e unidade administrativa, segundo a categoria de programação (função, subfunção, programa

e ação), por categoria económica, elemento, grupo de natureza de despesa, modalidade de

aplicação e fonte de recursos, tudo conforme estabelece o artigo 6° da Portaria n° 163/2001,

editada pelo Ministério do Planejamento e da Fazenda.

Com esta exposição espero ter oferecido aos Senhores Vereadores todas as

informações de que necessitam para bem compreender o conteúdo da proposta ora submetida à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos ilustres Senhores

Vereadores os meus protestos da mais alta^bt/^i(^er^§,o e distinto apreço.

A Sua Excelência o Senhor

GRACIANO ARILSON DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de

Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria de Expediente - DGB/am

M^CUS AUjSL^STlN SOLIVA
Prefeita l\^unicipal
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PROJETO DE LEI EXECUTIVO   147, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Estima a receita e fixa a despesa do
município para o exercício de 2023,
compatibilizando as Peças
Orçamentarias e dá outras providências.

CAPÍTULO l

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l^ Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício
financeiro de 2023, compreendendo:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos

especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta mantidas pelo Poder
Público.

ll-o orçamento da seguridade social, abrangendo as entidades e órgãos a ela
vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos, mantidos pelo
Poder Público.

Ill - o orçamento de investimento das empresas em que o Município,
diretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO l

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção l

Da estimativa da receita

Art. 2° A receita orçamentaria é estimada na forma dos anexos, que fazem
parte integrante desta Lei, em R$ 518.200.000,00 (Quinhentos e Dezoito milhões e
duzentos mil) e se desdobra em:

I. R$ 355.515.297,96 (Trezentos e cinquenta e cinco milhões, quinhentos e quinze mil,

duzentos e noventa e sete reais) do orçamento fiscal; e

II. R$ 162.684.702,04 (Cento e sessenta e dois milhões, seiscentos e oitenta e quatro
mil e setecentos e dois reais) do orçamento da seguridade social.
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo II

Receita Segundo as Categorias Económicas

29/09/2022
15:27:09

Exercício de 2023

Código l Especificação F.R./Aplicação l Desdobramento Fonte Cat. Económica

473.502.936.40
111.826.320.00

l Receitas Correntes

1.1 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
1.1.1 Impostos 106,416.320.00
1.1.1.2 Impostos sobre o Património 54.002.000.00
1.1.1.2.50 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 47.240.000.00
1.1.1.2.50.0.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 36.750.000.00
1.1.1.2.50.0.1.01 Imposto Predial - Principal 01-110.0000 33.228.000.00
1.1.1.2.50.0.1.02 Imposto Territorial - Principal 01 -110.0000 3.522.000.00
1.1.1.2.50.0.2 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e 01 -110.0000 167.000.00

Juros

1.1.1.2.50.0.3 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 10.208.000.00
1.1.1.2.50.0.3.01 Receita de Divida Ativa de IPU 01 -110.0000 10.208.000.00
1.1.1.2.50.0.4 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - 01 - 110.0000 115.000.00

Multas e Juros

1.1.1.2.53 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos 6.762.000.00
Reais sobre Imóveis

1.1.1.2.53.0.1 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos 01 -110.0000 6.758.000.00
Reais sobre Imóveis - Principal

l.1.1.2.53.0.2 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos 01 -110.0000 4.000.00
Reais sobre Imóveis - Multas e Juros

1.1.1.3 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 14.264.000.00
1.1.1.3.03 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 14.264.000.00
1.1.1.3.03.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 12.672.000.00
l.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 01-110.0000 12.672.000.00
1.1.1.3.03.4 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 1.592.000.00
1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - 01 - 110.0000 1.592.000.00

Principal

1.1.1.4 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 38.117.320.00
1.1.1.4.51 Impostos sobre Serviços 38.117.320.00
1.1.1.4.51.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 38.117.320.00
1.1.1.4.51.1.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 35.629.000.00
1.1.1.4.51.1.1.01 ISS - Principal 01-110.0000 35.295.000.00
1.1.1.4.51.1.1.02 ISS-Federal 01-110.0000 334.000.00
1.1.1.4.51.1.2 Imposto sobre Seiviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros 01-110.0000 170.000.00
1.1.1.4.51.1.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 01 -110.0000 2.318.000.00
1.1.1.4.51.1.4 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - 01 - 110.0000 320.00

Multas e Juros

1.1.1.9 Outros Impostos 33.000.00
1.1.1.9.99 Outros Impostos 33.000.00
1.1.1.9.99.0.3 Outros Impostos - Dívida Ativa 01-110.0000 33.000.00
1.1.2 Taxas 5.410.000.00
1.1.2.1 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 702.000.00
1.1.2.1.50 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 702.000.00
1.1.2.1.50.0.1 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 01-303.0000 700.000.00
1.1.2.1.50.0.2 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros 01-303.0000 2.000.00
1.1.2.2 Taxas pela Prestação de Serviços 4.708.000.00
1.1.2.2.01 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 4.259.000.00
1.1.2.2.01.0.1 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 3.985.000.00
1.1.2.2.01.0.1.01 Taxa de Licença para Func. de Estabelecimento Comercial, Ind. e 01-110.0000 2.843.000.00

Prestação de Serviços
1.1.2.2.01.0.1.02 Taxa de Licença para Execução de Obras 01 - 110.0000 463.000.00
1.1.2.2.01.0.1.03 Taxa de Ocupação de Áreas de Vias e Logradouros Públicos. 01 -110.0000 1.000.00
1.1.2.2.01.0.1.04 Tarifas de Embarque 01-110.0000 400.000.00
1.1.2.2.01.0.1.05 Taxa pela Prestação Serviços WEB 01 -110.0000 278.000.00
1.1.2.2.01.0.3 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 01 -110.0000 274.000.00
l.1.2.2.02 Emolumentos e Custas Judiciais 449.000.00
1.1.2.2.02.0.1 Emolumentos e Custas Judiciais - Principal 449.000.00
1.1.2.2.02.0.1.01 Taxa de Emolumentos e Custas Processuais Administrativas 01-110.0000 449.000.00
1.2 Contribuições
1.2.4 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 6.850.000.00
1.2.4.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 6.850.000.00
1.2.4.1.50 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 6.850.000.00
1.2.4.1.50.0.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 6.850.000.00
1.2.4.1.50.0.1.01 Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública. 01 -100.0058 6.850.000.00
1.3 Receita Patrimonial

1.3.1 Exploração do Património Imobiliário do Estado 467.000.00
1.3.1.1 Exploração do Património Imobiliário do Estado 467.000.00
1.3.1.1.01 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 467.000.00
1.3.1.1.01.1 Aluguéis e Arrendamentos 466.000.00
1.3.1.1.01.1.1 Aluguéis e Arrendamentos - Principal 466.000.00
1.3.1.1.01.1.1.01 Receitas de Mercados e Feiras 01 -110.0000 136.000.00
1.3.1.1.01.1.1.02 Aluguel - Posto Atendimento Bancário 01-110.0000 20.000.00
1.3.1.1.01.1.1.03 Locações Comerciais - Rodoviária 01-110.0000 160.000.00

6.850.000.00

8.422.990.10
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo II

Receita Segundo as Categorias Económicas

29/09/2022
15:27:09

Exercício de 2023

Código l Especificação

1.3.1.1.01.1.1.04 Aluguel Recinto de exposição
1.3.1.1.01.2 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação
1.3.1.1.01.2.1 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Principal
1.3.1.1.01.2.1.01 Taxa de ocupaçao,Foro e Laudêmios
1.3.2 Valores Mobiliários

1.3.2.1 Juros e Correções Monetárias
1.3.2.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários
1.3.2.1.01.0.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal
1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Recursos Não Vinculados
1.3.2.1.02 Remuneração de Depósitos Especiais
1.3.2.1.02.0.1 Remuneração de Depósitos Especiais - Principal
1.3.2.1.02.0.1.01 Remuneração de Recursos Vinculados -FUNDEB
1.3.2.1.02.0.1.02 Remuneração de Recursos Vinculados da Saúde
1.3.2.1.02.0.1.03 Remuneração de Recursos Vinculados a Educação - Salário Educação
1.3.2.1.02.0.1.04 Remuneração de Recursos Vinculados a Educação - Ensino fundamental
1.3.2.1.02.0.1.05 Remuneração de Recursos Vinculados - CIP
1.3.2.1.02.0.1.06 Remuneração de Recursos Vinculados - Royalties
1.3.2.1.02.0.1.07 Remuneração de Recursos Vinculados a Educação - PNAE
1.3.2.1.02.0.1.10 Remuneração de Recursos vinculados a Educação - PNATE
1.3.2.1.02.0.1.12 Remuneração sobre contribuição voluntária aos bombeiros
1.3.2.1.02.0.1.13 REmuneraçao de Recursos Vinculados - Trânsito
1.3.2.1.02.0.1.14 Remuneração de recursos vinculados da educação - PODE
1.3.2.1.02.0.1.15 Remuneração de recursos vinculados - CIDE
1.3.6 Cessão de Direitos
1.3.6.1 Cessão de Direitos
1.3.6.1.01 Cessão do Direito de Operacionalizaçao de Pagamentos
1.3.6.1.01.1 Cessão do Direito de Operadonalizaçao de Pagamentos - Poderes

Executivo e Legislativo

1.3.6.1.01.1.1 Cessão do Direito de Operadonalização de Pagamentos - Poderes
Executive e Legislativo - Principal

1.3.6.1.01.1.1.01 Cessão do Direito de Operadonalizaçao de Pagamentos - Venda Folha
de Pagamento

1.7 Transferência Correntes
1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.1 Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União
1.7.1.1.51 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM
1.7.1.1.51.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal
1.7.1.1.51.1.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal-

Principal
Valor Bruto

(-) 9.5 - FUNDEB
1.7.1.1.51.2 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas

Extraordinárias

1.7.1.1.51.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - Cotas
Extraordinárias - Principal

1.7.1.1.52 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
1.7.1.1.52.0.1 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

Valor Bruto

(-) 9.5 - FUNDEB

1.7.1.2 Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de
Recursos Naturais

1.7.1.2.51 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerals - CFEM

1.7.1.2.51.0.1 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM - Principal

l.7.1.2.52 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo
1.7.1.2.52.1 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei

n° 7.990/89
1.7.1.2.52.1.1 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei

n° 7,990/89 - Principal
1,7.1.2.52.4 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP
1.7.1.2.52.4.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal
1.7.1.3 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Sus
1.7.1.3.50 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS -

Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde

1.7.1.3.50.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Açoes e
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária

1.7.1.3.50,1.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Principal

1.7.1.3.50.1.1.01 Agente Comunitário de Saúde
1.7.1.3.50.1.1.02 Incentive Financeiro - Ações de Prevenção DST/AIDS e Hepatites Virais
1.7.1.3.50.1.1.03 Programa de Informatização da APS
1.7.1.3.50.1.1.05 Incentivo para Ações Estratégicas

F.R./Aplicação | Desdobramento Fonte Cat. Económica

01 -110.0000

01 -110.0000

01 -111.0000

02 - 263.0000
05-311.0000
05 - 282.0000
01 - 221.0000
01 -100.0058
01 -141.0000
05 - 285.0000
05 - 288.0000
01 -111.0000
03 - 400.0001
05 - 293.0000
01 -131.0000

01 -110.0000

01 -110.0000

01 -110.0000

01 -110.0000

01 - 140.0000

01 -140.0000

01 -140.0000

05 - 301.0000
05 - 301.0000
05 - 300.0009
05 - 300.0009

150.000.00
1.000.00
1.000.00
1.000.00

2.955.990.10
2.955.990.10
1.729.343.10
1.729.343.10
1.729.343.10
1.226.647.00
1.226.647.00

328.000.00
532.000.00

78.000.00
3.000.00
7.500.00

262.000.00
14.000.00
1.300.00

100.00
400.00
117.00
230.00

5.000.000.00
5.000.000.00
5.000.000.00
5.000.000.00

5.000.000.00

5.000.000.00

334.558.626.30
135.228.862.76

74.037.600.00
74.024.000.00
66.824.000.00
66.824.000.00

83.530.000,00
16.706.000,00

7.200.000.00

7.200.000.00

13.600.00
13.600.00

17.000,00
3.400,00

5.107.000.00

108.000.00

108.000.00

4.999.000.00
3.157.000.00

3.157.000.00

1.842.000.00
1.842.000.00

41.452.062.76
41.452.062.76

6.544.342.96

6.544.342.96

1.638.624.00
333.054.96
40.800.00

499.272.00
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo II

Receita Segundo as Categorias Económicas

29/09/2022
15:27:09

Exercício de 2023

Código l Especificação F.R./Aplicação | Desdobramento Fonte Cat. Económica

1.7.1.3.50.1.1.06 Incentivo Financeiro da APS 05-301.0000 440.592.00
1.7.1.3.50.1.1.07 Incentivo Financeiro da APS Capitação Ponderada 05-301.0000 3.576.000.00
l.7.1.3.50.1.1.08 Implementação da Segurança Alimentar e Nutridonal na Saúde 05 - 301.0000 16.000.00
1.7.1.3.50.2 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 32.843.766.00

Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada
1.7.1.3.50.2.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 32.843.766.00

Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada - Principal
1.7.1.3.50.2.1.01 SAMU 192 05-302.0000 2.135.766.00
1.7.1.3.50.2.1.02 FAEC Nefrologia 05-302.0000 3.600.000.00
1.7.1.3.50.2.1.03 Atenção a Saúde da População para Procedimentos MAC 05 - 302.0000 27.108.000.00
1.7.1.3.50.3 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 1.345.345.56

Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde
1.7.1.3.50.3.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 1.345.345.56

Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde - Principal
1.7.1.3.50.3.1.01 Assistência Financeira - Agentes de Combate de Endemias 05 - 303.0000 1.039.896.00
1.7.1.3.50.3.1.02 Incentivo Financeiro - Vigilância em Saúde 05 - 303.0000 231.534.36
1.7.1.3.50.3.1.03 Incentivo Financeiro - Açoes de Vigilância Sanitária 05-303.0000 73.915.20
1.7.1.3.50.4 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 718.608.24

Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica
1.7.1.3.50.4.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Açoes e 718.608.24

Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica - Principal
1.7.1.3.50.4.1.01 Assistência Farmacêutica 05-304.0000 718.608.24
1.7.1.4 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 12.594.000.00

Educação - Fnde
1.7.1.4.50 Transferências Do salário-Educaçao 10.971.000,00
1.7.1.4.50.0.1 Transferências Do salário-Educaçâo - Principal 05-282.0000 10.971.000.00
1.7.1.4.51 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto 15.000.00

na Escola - PDDE

1.7.1.4.51.0.1 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Dlreto 05 - 293.0000 15.000.00
na Escola - PDDE - Principal

1.7.1.4.52 Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar l.421.000.00
-PNAE

1.7.1.4.52.0.1 Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 05 - 285.0000 1.421.000.00
- PNAE - Principal

1.7.1.4.53 Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 187.000.00
Transporte do Escolar - PNATE

1.7.1.4.53.0.1 Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 05 - 288.0000 187.000.00
Transporte do Escolar - PNATE - Principal

1.7.1.6 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 1.704.200.00
Fnas

1.7.1.6.50 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 1.704.200.00
FNAS

1.7.1.6.50.0.1 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 1.704.200.00
FNAS - Principal

1.7.1.6.50.0.1.01 Bloco da Proteçao Básica 05-510.0000 600.000.00
1.7.1.6.50.0.1.02 Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 05-500.0019 261.000.00
1.7.1.6.50.0.1.03 Bloco da Proteção Social Especial 05-500.0002 800.000.00
1.7.1.6.50.0.1.04 Bloco de Gestão - IGDSUAS - Média 05-500.0027 43.200.00
1.7.1.9 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 334.000.00
1.7.1.9,58 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 334.000.00
1.7.1.9.58.0.1 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 05 -100.0067 334.000.00

- Principal
1.7.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 112.401.675.54

1.7.2.1 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 110.279.312.26
1.7.2.1.50 Cota-Parte do ICMS 86.033.600.00

1.7.2.1.50.0.1 Cota-Parte do ICMS - Principal 01 -110.0000 86.033.600.00
Valor Bruto 107.542.000,00

(-) 9.5 - FUNDES 21.508.400,00
1.7.2.1.51 Cota-Parte do IPVA 23.558.912.26
l.7.2.1.51.0.1 Cota-Parte do IPVA - Principal 01 -110.0000 23.558.912.26

Valor Bruto 29.448.640,32
(-) 9.5 - FUNDEB 5.889.728,06

1.7.2.1.52 Cota-Parte do IPI - Municípios 564.800.00
1.7.2.1.52.0.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 01-110.0000 564.800.00

Valor Bruto 706.000,00

(-) 9.5 - FUNDEB 141.200,00
1.7.2.1.53 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Económico 122.000.00
1.7.2.1.53.0.1 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Económico - 01-130.0000 122.000.00

Principal

1.7.2.2 Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de 375.000.00
Recursos Naturais

1.7.2.2.52 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do 375.000.00
Petróleo
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo II

Receita Segundo as Categorias Económicas

29/09/2022
15:27:09

Exercício de 2023

Código l Especificação

1.7.2.2.52.0.1 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do
Petróleo - Principal

1.7.2.4 Transferências de Convénios dos Estados e DF e de suas Entidades
1.7.2.4.50 Transferências de Convénios dos Estados e DF para o Sistema Único de

Saúde - SUS
1.7.2.4.50.0.1 Transferências de Convénios dos Estados e DF para o Sistema Único de

Saúde - SUS - Principal
l.7.2.4.50.0.1.01 Glicemia
1.7.2.4.50.0.1.02 PAB Estadual - Atenção Básica
1.7.2.4.50.0.1.03 Programa Adultos Vivendi com Aids - Estado
1.7.2.4.50.0.1.04 Dose Certa
1.7.2.9 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal
1.7.2.9.51 Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social
1.7.2.9.51.0.1 Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social - Principal
1.7.2.9.51.0.1.01 Rede de Proteção Social
1.7.2.9.51.0.1.02 Rede de Proteçao Social Especial de Média Complexidade
1.7.2.9.51.0.1.03 Rede de Proteçao Social Especial de Alta Complexidade
1.7.2.9.51.0.1.04 Prospera Família
1.7.3 Transferências dos Municípios e de suas Entidades
1.7.3.2 Transferências de Convénios dos Municípios e de suas Entidades
1.7.3.2.99 Outras Transferências de Convénios dos Municípios e de Suas Entidades
1.7.3.2.99.0.1 Outras Transferências de Convénios dos Municípios e de Suas Entidades

- Principal

1.7.3.2.99.0.1.01 Transferência SAMU - Pindamonhangaba
1.7.5 Transferências de Outras Instituições Públicas
1.7.5.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDES

1.7.5.1.50 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB

1.7.5.1.50.0.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB - Principal

1.9 Outras Receitas Correntes

1.9.1 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
1.9.1.1 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
1.9.1.1.14 Multas Previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB
1.9.1.1.14.0.2 Multas Previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB
1.9.2 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
1.9.2.2 Restituições
1.9.2.2.06 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores
l.9.2.2.06.3 Restituição de Despesas Primárias de Exercícios Anteriores
1.9.2.2.06.3.1 Restituição de Despesas Primárias de Exercícios Anteriores - Principal
1.9.2.2.99 Outras Restituições
1.9.2.2.99.0.1 Outras Restituições - Principal
l.9.2.2.99.0.1.01 Outras Restituições - Específicas de Estados, DF e Municípios - Não

Especificadas Anteriormente

1.9.9 Demais Receitas Correntes
1.9.9.9 Outras Receitas Correntes

1.9.9.9.12 Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ónus de
Sucumbência

1.9.9.9.12.2 Onus de Sucumbênda
1.9.9.9.12.2.1 Onus de Sucumbência - Principal
l.9.9.9.12.2.1.01 Onus de Sucumbência - Principal
1.9.9.9.12.2.1.02 Onus de Sucumbênda - Divida Ativa
1.9.9.9.99 Outras Receitas
1.9.9.9.99.2 Outras Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela R  - Primárias
1.9.9.9.99.2.1 Outras Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela Rfb - Primárias

- Principal
1.9.9.9.99.2.1.01 Receitas Eventuais
1.9.9.9.99.2.1.02 Programa Produtor de Água
1.9.9.9.99.2.1.03 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
l.9.9.9.99.2.1.04 Concessão do Estacionamento Rotativo

1.9.9.9.99.2.1.05 Receita do FUNCOC
1.9.9.9.99.2.1.06 Receita de Sepultamento( Cemitérios)
1.9.9.9.99.2.1.07 Receitas Próprias do Fundo Municipal de Cultura
1.9.9.9.99.2.1.08 Receitas Próprias do Fundo Municipal de Agricultura
2 Receitas de Capital
2.1 Operações de Crédito
2.1.1 Operações de Crédito - Mercado Interno
2.1.1.9 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno
2.1.1.9.99 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno
2.1.1.9.99.0,1 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

F. R. / Aplicação | Desdobramento Fonte Cat. Econõmica

01 -140.0000

02 - 300.0005
02 - 300.0005
02 - 300.0005
02 - 300.0005

02 - 510.0000
02 - 510.0000
02 - 510.0000
02 - 500.0028

01 - 310.0000

02 - 271.0000

03 - 400.0001

01 -110.0000

01 -110.0000

01 -110.0000
01 -110.0000

01 -110.0000
01 -110.0000
03 - 510.0000
01 - 400.0000
01 -110.0000
01 -110.0000
03 -110.0000
03 -110.0000

375.000.00

909.811.28
909.811.28

909.811.28

60.899.00
492.768.00
129.600.00
226.544.28
837.552.00
837.552.00
837.552.00
261.000.00
270.000,00
243.000.00
63.552.00

752.088.00
752.088.00
752.088.00
752.088.00

752.088.00
86.176.000.00
86.176.000,00

86.176.000.00

86.176.000.00

5.875.000.00
5.875.000.00
5.875.000.00
5.875.000.00
3.930.000.00
3.930.000.00

130.000.00
130.000.00
130.000.00

3.800.000,00
3.800.000.00
3.800.000.00

2.040.000.00
2.040.000.00

503.000.00

503.000.00
503.000.00

57.000.00
446.000.00

1.537.000.00
1.537.000.00
1.537.000.00

288.000.00
202.000.00
300.000.00
626.000.00
10.000.00
1.000.00

100.000,00
10.000.00

25.000.000.00
25.000.000.00
25.000.000.00
25.000.000.00

11.845.000.00

44.697.063.60
25.000.000.00
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo II

Receita Segundo as Categorias Económicas

29/09/2022
16:09:15

Exercido de 2023

Código l Espçcifícação

2.1.1.9.99.0.1.01 Operação de Crédito FINISA - CEF
2.4 Transferências de Capital
2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades
2.4.1.9 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades
2.4.1.9.99 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades
2.4.1.9.99.0.1 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades -

Principal

2.4.1.9.99.0.1.01 Emenda de Aquisição de Automóveis
2.4.1.9.99.0.1.04 Convénio Obras Pavimentação e Drenagem Vila Bela (Jorge Amado)
2,4.1.9.99.0.1.06 Aquecimento Piscina Escola Guilherme Filippo
2.4.1.9.99.0.1.07 Construção de sistema de Esgoto dos Pilões
2.4.1.9.99.0.1.08 Cidovia Nossa Senhora de Fátima
2.4.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
2.4.2.2 Transferências de Convénios dos Estados e DF e de suas Entidades
2.4.2.2.99 Outras Transferências de Convénios dos Estados e DF e de Suas

Entidades

2.4.2.2.99.0.1 Outras Transferências de Convénios dos Estados e DF e de Suas
Entidades
- Principal

2.4.2.2.99.0.1.01 Reforma Mercado Municipal - Fase II
2.4.2.2.99.0.1.04 Estação Turismo Túnel
2.4.2.2.99.0.1.05 Pavimentação e Drenagem da Estrada Cénica Gomeral 6 pontos críticos
2.4.2.2.99.0.1.07 Construção de Resen/a de Contenção de Águas Pluviais (Pisdnao)
2.4.2.2.99.0.1.09 Projeto Campo do Amovic
2.4.2.2.99.0.1.10 Revitalizaçao da Praça Oscar Niemeyer Clube 500
2.4.2.2.99.0.1.12 Construção UBS Santa Luzia
2.4.2.2.99.0.1.14 Pavimentação e Drenagem rua Fortaleza e Aracaju
2.4.2.2.99.0.1.15 Pavimentação e Drenagem da Estrada Cénica do Gomeral 23 pontos

críticos
2.4.2.2.99.0.1.16 Drenagem e pavimentação de ruas do município
2.4.2.2.99.0.1.17 Cidovia Nossa Senhora de Fátima
2.4.2.2.99.0.1.18 Programa Nossa Rua
2.4.2.2.99.0.1.19 Alça de acesso Frei Galvao/Aeroporto
2.4.2.2.99.0.1.20 Reforma Campo Futebol Ginásio Pedregulho

F.R./Aplicação l Desdobramento

07 -100.0062

05 - 100.0038
05 - 100.0020
05 -100.0038
05 -100.0038
05 -100.0038

02 -100.0039
02 - 100.0039
02 -100.0020
02 -100.0039
02 - 100.0039
02 - 100.0039
02 - 300.0005
02 -100.0020
02 - 100.0020

02 -100.0020
02 -100.0039
02 -100.0039
02 - 100.0039
02 -100.0039

25.000.000.00

1.666.655.76
1.666.655.76
1.666.655.76
1.666.655.76

100.000.00
481.055.76
305.600.00
430.000.00
350.000.00

18.030.407,84
18.030.407.84
18.030.407.84

18.030.407.84

2.307.465.93
470.814.98
298.084.91
350.000.00
200.000.00
200.000.00
835.000.00
500.000,00

4.234.465,32

1.800.000.00
800.000.00

1.000.000.00
4.034.576.70
1.000.000.00

Fonte

19.697.063.60

Cat. Económica

518.200.000,00
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Projeto de Lei Executivo n^ 147 /2022 - continuação. Fls. 02

Art. 3^ A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa

constante do seguinte desdobramento:

Seçâo II

Da Fixação da Despesa

Art. 4° A Despesa fixada de R$ 518.200.000,00, (Quinhentos e dezoito

milhões e duzentos mil reais) será realizada na forma da Legislação vigente e segundo a

discriminação constante dos Anexos II, VI, VIII e IX da Lei n° 4.320/64, que se

apresentam em conjunto e classificações funcionais programáticas estabelecidas nas
Portarias Interministeriais n^ 42/1999, de 14 de abril de 1999, n^ 163/2001 de 04 de

maio de 2001, n° 211 e portarias n^ 327, 328, 339 e 589/2001, portaria 447 e

448/2002, portarias 470, 471 e 564/2004 e 113/2005 e suas posteriores alterações.

Art. 5^ A parcela da despesa do orçamento da seguridade social que excede

a receita correspondente será custeada pela receita do orçamento fiscal.

CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

Art. 6^ O orçamento de investimento das empresas controladas, não

dependentes em que o município direta ou indiretamente detém a maioria do capital

social corn direito a voto é fixado conforme quadro abaixo, nos termos dos

planejamentos por elas realizados, com os seguintes desdobramentos por empresa:

ESPECIFICAÇÃO VALOR

CODESG- Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá R$ 2.821.861,50
SAEG - Companhia de Serviço de Água, Esgoto e Resíduos de
Guaratinguetá

R$ 33.404.724,00

TOTAL DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS R$ 36.226.585,50

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 7^ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

suplementares, mediante os recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal n°
4.320/1964, observados os limites:

I- de 30% (trinta por cento) do total do Orçamento da Despesa; e

II- do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para cumprir as
determinações dos artigos 5°, III "a" da Lei de Responsabilidade Fiscal, Artigo 91 do
Decreto-Lei n^ 200/1967 e 8^ da Portaria Interministerial STN/SOF n^ 163/2001.
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Projeto de Lei Executivo n^ 147/2022 - continuação. Fls. 03

Parágrafo único. A dotação consignada como Reserva de Contingência servirá

igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em lei.

Art. 8° Além do disposto no artigo anterior fica o Poder Executivo igualmente

autorizado a abrir créditos suplementares:

l- destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentarias dos grupos de natureza

de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Dívida" e "Amortização

da Dívida" até o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos; e quando para

atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas determinadas

pela Constituição, não onerando o limite previsto no inciso l, do art. 7°.

Art. 9^ Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e

acompanhamento da execução orçamentaria, e com a finalidade de facilitar o

cumprimento da programação aprovada nesta lei, autorizado, sem onerar o limite
estabelecido no I do art.7° desta lei, a:

I - permutar valores entre elementos de despesa, dentro de uma mesma

funcional programática, onde não altere o valor da açao;

II - realizar o desdobramento das dotações em fonte de recursos necessárias

para o atendimento da Ação Governamental autorizados por esta Lei; e

Ill - alterar o quadro de detalhamento da despesa, das ações de atividades e

projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, obedecida a distribuição
por categoria económica da despesa

Art. 10° Os ajustes das informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas

nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pêlos órgãos contábeis para
atender às necessidades da execução orçamentaria.

Art. ll^ O repasse de recursos financeiros do Poder Executivo para o

Legislativo far-se-á com base na soma das dotações deste, desde que obedecida a
Legislação em vigor.

Art. 12° Conforme permite expressamente o art. 6^ da Portaria n^ 163/2001,
dos Ministérios do Planejamento e da Fazenda, as dotações orçamentarias constantes
desta Lei estão discriminadas, quanto à sua natureza, por categoria económica,

elementos, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

Parágrafo único. Os sub-elementos económicos serão informados durante a
execução orçamentaria, obrigatoriamente, no momento em que a despesa for
empenhada.
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Projeto de Lei Executivo n° 147/2022 - continuação. Fls. 04

Art. 13° As alterações das metas físicas e dos valores das ações consignadas no
plano plurianual e nas leis de diretrizes orçamentarias, poderão ocorrer por intermédio
das leis de diretrizes orçamentarias, das leis orçamentarias e de seus créditos
adicionais abertos, inclusive por aqueles autorizados na forma do art. 7°, inciso l da Lei

Federal n^ 4.320/64.

Art. 14^ Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução
orçamentaria, operações de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em
Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei

Complementar n^ 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 15° As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e
nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade
da Programação do Orçamento com as Metas e Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentarias do exercício de 2023.

Art. 16^ As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentarias consideram-

se modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de
qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Art. 17^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

M^UCLlS AUf^U^TlN SOLIVA
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo II

Receita Segundo as Categorias Económicas

29/09/2022
15:16:52

Exercício de 2023

l Especificação F.R,/Aplicação l Desdobramento Fonte

l Receitas Correntes

1.1 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
1.1.1 Impostos 106.416.320.00
1.1.1,2 Impostos sobre o Património 54.002.000.00
1.1.1.2.50 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 47.240.000.00
1.1.1.2.50.0.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 36.750.000.00
1.1.1.2.50.0.1.01 Imposto Predial - Principal 01 -110.0000 33.228.000.00
1.1.1.2.50.0.1.02 Imposto Territorial - Principal 01-110.0000 3.522.000.00
1.1.1.2.50.0.2 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e 01-110.0000 167.000.00

Juros

1.1.1.2.50.0.3 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 10.208.000.00
1.1.1.2.50.0.3.01 Receita de Divida Ativa de IPU 01-110.0000 10.208.000.00
l.1.1.2.50.0.4 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - 01 - 110.0000 115.000.00

Multas e Juros

1.1.1.2.53 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos 6.762.000.00
Reais sobre Imóveis

1.1.1.2.53.0.1 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos 01-110.0000 6.758.000.00
Reais sobre Imóveis - Principal

1.1.1.2.53.0.2 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos 01 -110.0000 4.000.00
Reais sobre Imóveis - Multas e Juros

l.1.1.3 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 14.264.000.00
1.1.1.3.03 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 14.264.000,00
l.1.1.3.03.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 12.672.000.00
1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 01-110.0000 12.672.000.00
1.1.1.3.03.4 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 1.592.000.00
1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - 01 - 110.0000 1.592.000.00

Principal

1.1.1.4 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Sen/iços 38.117.320.00
1.1.1.4.51 Impostos sobre Serviços 38.117.320.00
1.1.1.4.51.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 38.117.320.00
1.1.1.4.51.1.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 35.629.000.00
1.1.1.4.51.1.1.01 ISS - Principal 01-110.0000 35.295.000.00
1.1.1.4.51.1.1.02 ISS-Federal 01-110.0000 334.000.00
1.1.1.4.51.1.2 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros 01-110.0000 170.000.00
1.1.1.4.51.1.3 Imposto sobre Sen/iços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 01 -110.0000 2.318.000.00
1.1.1.4.51.1.4 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - 01-110.0000 320.00

Multas e Juros

1.1.1.9 Outros Impostos 33.000.00
1.1.1.9.99 Outros Impostos 33.000.00
1.1.1.9.99.0.3 Outros Impostos - Dívida Ativa 01-110.0000 33.000.00
1.1.2 Taxas 5.410.000.00
1.1.2.1 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 702.000.00
1.1.2.1.50 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 702.000.00
1,1.2.1.50.0.1 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 01 - 303.0000 700.000.00
l.1.2.1.50.0.2 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros 01-303.0000 2.000.00
l.1.2.2 Taxas pela Prestação de Serviços 4.708.000,00
l.1.2.2.01 Taxas pela Prestação de Seiviços em Geral 4.259.000.00
1.1.2.2.01.0.1 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 3.985.000.00
1.1,2.2.01.0.1.01 Taxa de Licença para Func. de Estabelecimento Comercial, Ind. e 01-110.0000 2.843.000.00

Prestação de Serviços
1.1.2.2.01.0.1.02 Taxa de Licença para Execução de Obras 01-110.0000 463.000.00
1.1,2.2.01.0.1.03 Taxa de Ocupação de Áreas de Vias e Logradouros Públicos. 01-110.0000 1.000.00
l.1.2.2.01.0.1.04 Tarifas de Embarque 01-110.0000 400.000.00
1.1.2.2.01.0.1.05 Taxa pela Prestação Serviços WEB 01 -110.0000 278.000.00
1.1.2.2.01.0.3 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 01 -110.0000 274.000.00
1.1.2.2.02 Emolumentos e Custas .ludidais 449.000.00
1.1.2.2.02.0.1 Emolumentos e Custas Judiciais - Principal 449.000,00
l.1.2.2.02.0.1.01 Taxa de Emolumentos e Custas Processuais Administrativas 01 - 110.0000 449.000.00
1.2 Contribuições
1.2.4 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 6.850.000.00
1.2.4.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 6.850.000.00
1.2.4.1.50 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 6.850.000.00
1.2.4.1.50.0.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 6.850.000.00
1.2.4.1.50.0.1.01 Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública. 01-100.0058 6.850.000.00
1.3 Receita Patrimonial

1.3.1 Exploração do Património Imobiliário do Estado 467.000.00
1.3.1.1 Exploração do Património Imobiliário do Estado 467.000.00
1.3.1.1.01 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 467.000.00
1.3.1.1.01.1 Aluguéis e Arrendamentos 466.000.00
1.3.1.1.01.1.1 Aluguéis e Arrendamentos - Principal 466.000.00
1.3.1.1.01.1.1.01 Receitas de Mercados e Feiras 01 -110.0000 136.000.00
1.3.1.1.01.1.1.02 Aluguel - Posto Atendimento Bancário 01-110.0000 20.000,00
1.3.1.1.01.1.1.03 Locações Comerciais - Rodoviária 01-110.0000 160.000.00

Cat. Económica

473.502.936.40
111.826.320.00

6.850.000.00

8.422.990.10
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo II

Receita Segundo as Categorias Económicas

29/09/2022
15:16:52

Exercício de 2023

Especificação

1.3.1.1.01.1.1.04 Aluguel Recinto de exposição
1.3.1.1.01.2 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação
1.3.1.1.01.2.1 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Principal
1.3.1.1.01.2.1.01 Taxa de ocupaçao,Foro e Laudêmios
1.3.2 Valores Mobiliários
1.3.2.1 Juros e Correções Monetárias
l.3.2.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários
1.3.2.1.01.0.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal
1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Recursos Não Vinculados
1.3.2.1.02 Remuneração de Depósitos Especiais
1.3.2.1.02.0.1 Remuneração de Depósitos Especiais - Principal
1.3.2.1.02.0.1.01 Remuneração de Recursos Vinculados - FUNDEB
1.3.2.1.02.0.1.02 Remuneração de Recursos Vinculados da Saúde
1.3.2.1.02.0.1.03 Remuneração de Recursos Vinculados a Educação - Salário Educação
1.3.2.1.02.0.1.04 Remuneração de Recursos Vinculados a Educação - Ensino fundamental
1.3.2.1.02.0.1.05 Remuneração de Recursos Vinculados - CIP
1.3.2.1.02.0.1.06 Remuneração de Recursos Vinculados - Royalties
1.3.2.1.02.0.1.07 Remuneração de Recursos Vinculados a Educação - PNAE
1.3.2.1.02.0.1.10 Remuneração de Recursos vinculados a Educação - PNATE
1.3.2.1.02.0.1.12 Remuneração sobre contribuição voluntária aos bombeiros
1.3.2.1.02.0,1.13 Remuneração de Recursos Vinculados - Trânsito
1.3.2.1.02.0.1.14 Remuneração de recursos vinculados da educação - PDDE
1.3.2.1.02.0.1.15 Remuneração de recursos vinculados - CIDE
1.3.6 Cessão de Direitos
l.3.6.1 Cessão de Direitos
1.3.6.1.01 Cessão do Direito de Operadonalizaçao de Pagamentos
l.3.6.1.01.1 Cessão do Direito de Operacionalizaçâo de Pagamentos - Poderes

Executivo e Legislativo
l.3.6.1.01.1.1 Cessão do Direito de Operacionallzação de Pagamentos - Poderes

Executivo e Legislativo - Principal
1.3.6.1.01.1.1.01 Cessão do Direito de Operacionalizaçao de Pagamentos - Venda Folha

de Pagamento
1.7 Transferência Correntes
1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades
1.7.1.1 Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União
1.7.1.1.51 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM
1.7.1.1.51.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal
1.7.1.1.51.1.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal-

Principal
Valor Bruto

(-) 9.5 - FUNDES
1.7.1.1.51.2 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas

Extraordinárias

1.7.1.1.51.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - Cotas
Extraordinárias - Principal

1.7.1.1.52 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
1.7.1.1.52.0.1 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

Valor Bruto

(-) 9.5 - FUNDEB
1.7.1.2 Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de

Recursos Naturais

1.7.1.2.51 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM

1.7.1.2.51.0.1 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM - Principal

l.7.1.2.52 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo
1.7.1.2.52.1 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei

n° 7.990/89
1.7.1.2.52.1.1 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei

n° 7.990/89 - Principal
1.7.1.2.52.4 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP
l.7.1.2.52.4.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal
1.7.1.3 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Sus
1.7.1.3.50 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS -

Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Açoes e Serviços
Públicos de Saúde

1.7.1.3.50.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Sen/iços Públicos de Saúde - Atenção Primária

l.7.1.3.50.1.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Principal

1.7.1.3.50.1.1.01 Agente Comunitário de Saúde
1.7.1.3.50.1.1.02 Incentivo Financeiro - Ações de Prevenção DST/AIDS e Hepatites Virais
1.7.1.3.50.1.1.03 Programa de Informatização da APS
1,7.1.3.50.1.1.05 Incentivo para Ações Estratégicas

F.R./Aplicação j Desdobramento Fonte Cat. Económica

01 -110.0000

01 -110.0000

01 -111.0000

02 - 263.0000
05 - 311.0000
05 - 282.0000
01 - 221.0000
01 -100.0058
01 - 141.0000
05 - 285.0000
05 - 288.0000
01 -111.0000
03 - 400.0001
05 - 293.0000
01 - 131.0000

01 -110.0000

01 -110.0000

01 -110.0000

01 - 110.0000

01 -140.0000

01 -140.0000

01 -140.0000

05 - 301.0000
05 - 301.0000
05 - 300.0009
05 - 300.0009

150.000.00
1.000.00
1.000.00
1.000.00

2.955.990.10
2.955.990.10
1.729.343.10
1.729.343.10
1.729.343,10
1.226.647.00
1.226.647.00

328.000.00
532.000.00
78.000.00
3.000.00
7.500.00

262.000,00
14.000.00
1.300.00

100.00
400.00
117.00
230,00

5.000.000.00
5.000.000.00
5.000.000.00
5.000.000.00

5.000.000.00

5.000.000.00

334.558.626.30
135.228.862.76
74.037.600.00
74.024.000.00
66.824.000.00
66.824.000.00

83.530.000,00
16.706.000,00

7.200.000.00

7.200.000.00

13.600.00
13.600.00

17.000,00
3.400,00

5.107.000.00

108.000.00

108.000.00

4.999.000.00
3.157.000.00

3.157.000.00

1.842.000.00
1.842.000.00

41.452.062.76
41.452.062.76

6.544.342.96

6.544.342.96

1.638.624.00
333.054.96
40.800.00

499.272.00
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo II

Receita Segundo as Categorias Económicas

29/09/2022
15:16:52

Exercício de 2023

Código l Especificação F.R./ApIicação l Desdobramento Fonte Cat. Económica

1.7.1.3.50.1.1.06 Incentivo Financeiro da APS 05-301.0000 440.592.00
1.7.1.3.50.1.1.07 Incentivo Financeiro da APS Capitação Ponderada 05-301.0000 3.576.000.00
1.7.1.3.50.1.1.08 Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde 05-301.0000 16.000,00
1.7.1.3.50.2 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 32.843.766.00

Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada
1.7.1.3.50.2.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 32.843.766.00

Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada - Principal
1.7.1.3.50.2.1.01 SAMU 192 05-302.0000 2.135.766.00
1.7.1.3.50.2.1.02 FAEC Nefrologia 05-302.0000 3.600.000.00
1.7.1.3.50.2.1.03 Atenção a Saúde da População para Procedimentos MAC 05-302.0000 27.108.000.00
1.7.1.3.50.3 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 1.345.345.56

Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde
1.7.1.3.50.3.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 1.345.345.56

Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde - Principal
1.7.1.3.50.3.1.01 Assistência Financeira - Agentes de Combate de Endemias 05-303.0000 1.039.896.00
1.7.1.3.50.3.1.02 Incentivo Financeiro - Vigilância em Saúde 05 - 303.0000 231.534.36
1.7.1.3.50.3.1.03 Incentivo Financeiro - Ações de Vigilância Sanitária 05-303.0000 73.915.20
1,7.1.3.50.4 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 718.608,24

Sen/iços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica
1.7.1.3.50.4.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Açoes e 718.608.24

Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica - Principal
1.7.1.3.50.4.1.01 Assistência Farmacêutica 05-304.0000 718.608.24
1.7.1.4 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 12.594.000.00

Educação - Fnde
1.7.1.4.50 Transferências Do salário-Educaçao 10.971.000.00
1.7.1.4.50.0.1 Transferências Do salário-Educação - Principal 05-282.0000 10.971.000.00
1.7.1.4.51 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto 15.000.00

na Escola - PDDE

1.7.1.4.51.0.1 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto 05 - 293.0000 15.000.00
na Escola - PDDE - Principal

1.7.1.4.52 Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 1.421.000.00
-PNAE

1.7.1.4.52.0.1 Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 05 - 285.0000 1.421.000.00
- PNAE - Principal

1.7.1.4.53 Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 187.000.00
Transporte do Escolar - PNATE

1.7.1.4.53.0.1 Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 05 - 288.0000 187.000.00
Transporte do Escolar - PNATE - Principal

1.7.1.6 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 1.704.200.00
Fnas

1.7.1.6.50 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 1.704.200.00
FNAS

1.7.1.6.50.0.1 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 1.704.200.00
FNAS - Principal

1.7.1.6.50.0.1.01 Bloco da Proteçâo Básica 05-510.0000 600.000.00
1.7.1.6.50.0.1.02 Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único 05-500.0019 261.000.00
1.7.1.6.50.0.1.03 Bloco da Proteçao Social Especial 05-500.0002 800.000.00
1.7.1.6.50.0.1.04 Bloco de Gestão - IGDSUAS - Média 05-500.0027 43.200.00
1.7.1.9 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 334.000.00
1.7.1.9.58 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 334.000.00
1.7.1.9.58.0.1 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 05 -100.0067 334.000.00

- Principal
1.7.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 112.401.675.54
1.7.2.1 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 110.279.312.26
1.7.2.1.50 Cota-Parte do ICMS 86.033.600.00
1.7.2.1.50.0.1 Cota-Parte do ICMS - Principal 01-110.0000 86.033.600.00

Valor Bruto 107.542.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 21.508.400,00

1.7.2.1.51 Cota-Parte do IPVA 23.558.912.26
1.7.2.1.51.0.1 Cota-Parte do IPVA - Principal 01-110.0000 23.558.912.26

Valor Bruto 29.448.640,32
(-) 9.5 - FUNDEB 5.889.728,06

1.7.2.1.52 Cota-Parte do IPI - Municípios 564.800.00
1.7.2.1.52.0.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 01 - 110.0000 564.800.00

Valor Bruto 706.000,00

(-) 9.5 - FUNDES 141.200,00
1.7.2.1.53 Cota-Parte da Contribuição de Inten/enção no Domínio Económico 122.000.00
1.7.2.1.53.0.1 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Económico - 01-130.0000 122.000.00

Principal

1.7.2.2 Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de 375.000.00
Recursos Naturais

1.7.2.2.52 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do 375.000,00
Petróleo
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo II

Receita Segundo as Categorias Económicas

29/09/2022
15:16:52

Exercício de 2023

Especificação

1.7.2.2.52.0.1 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do
Petróleo - Principal

1.7.2.4 Transferências de Convénios dos Estados e DF e de suas Entidades
1.7.2.4.50 Transferências de Convénios dos Estados e DF para o Sistema Único de

Saúde - SUS
l.7.2.4.50.0.1 Transferências de Convénios dos Estados e DF para o Sistema Único de

Saúde - SUS - Principal
l.7.2.4.50.0.1.01 Glicemla
1.7.2.4.50.0.1.02 PAB Estadual - Atenção Básica
1.7.2.4.50.0.1.03 Programa Adultos Vivendi com Aids - Estado
1.7.2.4.50.0.1.04 Dose Certa
1.7.2.9 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal
1.7.2.9.51 Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social
1.7.2.9.51.0.1 Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social - Principal
l.7.2.9.51.0.1.01 Rede de Proteçao Social
l.7.2.9.51.0.1.02 Rede de Proteçao Social Especial de Média Complexidade
1.7.2.9.51.0.1.03 Rede de Proteçao Social Especial de Alta Complexidade
1.7.2.9.51.0.1.04 Prospera Família
1.7.3 Transferências dos Municípios e de suas Entidades
1.7.3.2 Transferências de Convénios dos Municípios e de suas Entidades
1.7.3.2.99 Outras Transferências de Convénios dos Municípios e de Suas Entidades
1.7.3.2.99.0.1 Outras Transferências de Convénios dos Municípios e de Suas Entidades

- Principal
1.7.3.2.99.0.1.01 Transferência SAMU - Pindamonhangaba
1.7.5 Transferências de Outras Instituições Públicas
1.7.5.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB

1.7.5.1.50 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB

1.7.5.1.50.0.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB - Principal

1.9 Outras Receitas Correntes

1.9.1 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
1.9.1.1 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
1.9.1.1.14 Multas Previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB
1.9.1.1.14.0.2 Multas Previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB
1.9.2 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
1.9.2.2 Restituições
1.9.2.2.06 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores
1.9.2.2.06.3 Restituição de Despesas Primárias de Exercícios Anteriores
1.9.2.2.06.3.1 Restituição de Despesas Primárias de Exercícios Anteriores - Principal
1.9.2.2.99 Outras Restituições
1.9.2.2.99.0.1 Outras Restituições - Principal
1.9.2.2.99.0.1.01 Outras Restituições - Específicas de Estados, DF e Municípios - Não

Especificadas Anteriormente

1.9.9 Demais Receitas Correntes
1.9.9.9 Outras Receitas Correntes
l.9.9.9.12 Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ónus de

Sucumbência

l.9.9.9.12.2 Onus de Sucumbência
1.9.9.9.12.2.1 Onus de Sucumbênda - Principal
1.9.9.9.12.2.1.01 Onus de Sucumbênda - Principal
1.9.9.9.12.2.1.02 Onus de Sucumbência - Divida Atlva
1.9.9.9.99 Outras Receitas
l.9.9.9.99.2 Outras Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela Rfb - Primárias
1.9.9.9.99.2.1 Outras Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela Rfb - Primárias

- Principal
1.9.9.9.99.2.1.01 Receitas Eventuais
1.9.9.9.99.2.1.02 Programa Produtor de Água
1.9.9.9.99.2.1.03 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
l.9.9.9.99.2.1.04 Concessão do Estacionamento Rotativo
l.9.9.9.99.2.1.05 Receita do FUNCOC
1.9.9.9.99.2.1.06 Receita de Sepultamento( Cemitérios)
1.9.9.9.99.2.1.07 Receitas Próprias do Fundo Municipal de Cultura
l.9.9.9.99.2.1.08 Receitas Próprias do Fundo Municipal de Agricultura
2 Receitas de Capital
2.1 Operações de Crédito
2.1.1 Operações de Crédito - Mercado Interno
2.1.1.9 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno
2.1.1.9.99 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno
2.1.1.9.99.0.1 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

F.R./Aplicação l Desdobramento Fonte Cat. Económica

01 -140.0000

02 - 300.0005
02 - 300.0005
02 - 300.0005
02 - 300.0005

02 - 510.0000
02 - 510.0000
02 - 510.0000
02 - 500.0028

01 - 310.0000

02 - 271.0000

03 - 400.0001

01 -110.0000

01 -110.0000

01 -110.0000
01 -110.0000

01 -110.0000
01 -110.0000
03 - 510.0000
01 - 400.0000
01 - 110.0000
01 -110.0000
03 -110.0000
03 -110.0000

375.000.00

909.811.28
909.811.28

909.811.28

60.899,00
492.768.00
129.600.00
226.544.28
837.552.00
837.552.00
837.552.00
261.000.00
270.000.00
243.000.00
63.552.00

752.088.00
752.088.00
752.088,00
752.088.00

752.088.00
86.176.000.00
86.176.000.00

86.176.000.00

86.176.000.00

5.875.000.00
5.875.000.00
5.875.000.00
5.875.000.00
3.930.000.00
3.930.000.00

130.000,00
130.000.00
130.000.00

3.800.000.00
3.800.000.00
3.800.000.00

2.040.000.00
2.040.000.00

503.000.00

503.000,00
503.000.00
57.000.00

446.000.00
1.537.000.00
1.537.000.00
1.537.000.00

288.000.00
202.000.00
300.000.00
626.000.00
10.000.00

1.000.00
100.000.00
10.000.00

25.000.000.00
25.000.000.00
25.000.000.00
25.000.000.00

11.845.000.00

44.697.063.60
25.000.000.00
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Exercido de 2023

sCódigo l Especificação

2.1.1.9.99.0.1.01 Operação de Crédito FINISA - CEF
2.4 Transferências de Capital
2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades
2.4.1.9 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades
2.4.1.9.99 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades
2.4.1.9.99.0.1 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades -

Principal
2.4.1.9.99.0.1.01 Emenda de Aquisição de Automóveis
2.4.1.9.99.0.1.04 Convénio Obras Pavimentação e Drenagem Vila Bela (Jorge Amado)
2.4.1.9.99.0.1.06 Aquecimento Piscina Escola Guilherme Filippo
2.4.1.9.99.0.1.07 Construção de sistema de Esgoto dos Pilões
2.4.1.9.99.0.1.08 Cidovia Nossa Senhora de Fátima
2.4.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
2.4.2.2 Transferências de Convénios dos Estados e DF e de suas Entidades
2.4.2.2.99 Outras Transferências de Convénios dos Estados e DF e de Suas

Entidades

2.4.2.2.99.0.1 Outras Transferências de Convénios dos Estados e DF e de Suas
Entidades
- Principal

2.4.2.2.99.0.1.01 Reforma Mercado Municipal - Fase II
2.4.2.2.99.0.1.04 Estação Turismo Túnel
2.4.2.2.99.0.1.05 Pavimentação e Drenagem da Estrada Cénica Gomeral 6 pontos críticos
2.4.2.2.99.0.1.07 Construção de Reserva de Contenção de Águas Pluviais (Pisdnao)
2.4.2.2.99.0.1.09 Projeto Campo do Amovic
2.4.2.2.99.0.1.10 Revitalizaçao da Praça Oscar Niemeyer Clube 500
2.4.2.2.99.0.1.12 Construção UBS Santa Luzia
2.4.2.2.99.0.1.14 Pavimentação e Drenagem rua Fortaleza e Aracaju
2.4.2.2.99.0.1.15 Pavimentação e Drenagem da Estrada Cénica do Gomeral 23 pontos

críticos

2.4.2.2.99.0.1.16 Drenagem e pavimentação de ruas do município
2.4.2.2.99.0.1.17 Cidovia Nossa Senhora de Fátima
2.4.2.2.99.0.1.18 Programa Nossa Rua
2.4.2.2.99.0.1.19 Alça de acesso Frei Galvao/Aeroporto

2.4.2.2.99.0.1.20 Reforma Campo Futebol Ginásio Pedregulho

F.R./Aplicação l Desdobramento

07 - 100.0062

05 -100.0038
05 -100.0020
05 - 100.0038
05 -100.0038
05 -100.0038

02 -100.0039
02 - 100.0039
02 -100.0020
02 -100.0039
02 -100.0039
02 -100.0039
02 - 300.0005
02 -100.0020
02 -100.0020

02 -100.0020
02 -100.0039
02 -100.0039
02 -100.0039
02 -100.0039

25.000.000.00

1.666.655.76
1.666.655.76
1.666.655.76
1.666.655.76

100.000.00
481.055.76
305.600.00
430.000.00
350.000.00

18.030.407.84
18.030.407.84
18.030.407.84

18.030.407.84

2.307.465.93
470.814.98
298.084.91
350.000.00
200.000.00
200.000.00
835.000.00
500.000.00

4.234.465.32

1.800.000.00
800.000.00

1.000.000.00
4.034.576.70
1.000.000.00

Fonte

19.697.063.60

Cat. Económica

518.200.000,00
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo II

Despesa Segundo as Categorias Económicas

29/09/2022
15:17:03

Exercido de 2023

Código
3
3.1
3.1.90
3.1.90.01
3.1.90.03
3.1.90.04
3.1.90.11
3.1.90.11
3.1.90.11
3.1.90.13
3.1.90.13
3.1.90.16
3.1.90.16
3.1.90.91
3.1.90.94
3.1.90.94
3.1.90.96
3.2
3.2.90
3.2.90.21
3.3
3.3.30
3.3.30.30
3.3.50
3.3.50.39
3.3.50.39
3.3.50.39
3.3.50.39
3.3.50.43
3.3.50.43
3.3.90
3.3.90.08
3.3.90.08
3.3.90.14
3.3.90.14
3.3.90.14
3.3.90.30
3.3.90.30
3.3.90.30
3.3.90.30
3.3.90.31
3.3.90.31
3.3.90.32
3.3.90.36
3.3.90.36
3.3.90.36
3.3.90.36
3.3.90.39
3.3.90.39
3.3.90.39
3.3.90.39
3.3.90.40
3.3.90.47
3.3.90.48
3.3.90.48
3.3.90.92
3.3.90.93
3.3.90.93
3.3.90.93
4
4.4

4.4.90
4.4.90.39
4.4.90.51
4.4.90.51
4.4.90.51
4.4.90.51
4.4.90.51

4.4.90.52
4.4.90.52
4.4.90.52
4.4.90.52
4.4.90.93
4.4.90.93
4.4.90.93
4.5
4.5.90
4.5.90.61

Especificação
Despesas Correntes
Pessoal e Encargos Sociais
Aplicações Dlretas
Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas
Pensões do RPPS e do Militar
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoa] Civil
Obrigações Patronais
Obrigações Patronais
Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil
Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil
Sentenças Judiciais
Indenizações e Restituições Trabalhistas
Indenlzaçoes e Restituições Trabalhistas
Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado
Juros e Encargos da Divida
Aplicações Diretas
Juros sobre a Dívida por Contrato
Outras Despesas Correntes
Transferências a Estados e ao Distrito Federal
Material de Consumo

Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Subvenções Sociais

Subvenções Sociais

Aplicações Diretas
Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar

Oub-os Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar

Diárias - Pessoal Civil
Diárias - Pessoal Civil

Dianas - Pessoal Civil

Material de Consume

Material de Consumo
Material de Consumo

Material de Consumo

Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
Premlações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras
Material, Bern ou Serviço para Distribuição Gratuita
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros Pessoa .lurídica
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ
Obrigações Tributárias e Contributivas
Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física
Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física
Despesas de Exercícios Anteriores
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições
Despesas de Capital
Investimentos

Aplicações Diretas
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações

Obras e Instalações

Obras e Instalações

Obras e Instalações
Obras e Instalações

Equipamentos e Material Permanente
Equipamentos e Material Permanente

Equipamentos e Material Permanente

Equipamentos e Material Permanente

Indenizações e Restituições

Indenizações e Restituições
Indenizações e Restituições
Inversões Financeiras

Aplicações Diretas
Aquisição de Imóveis

F.R.

01
01
02
01
02
05
01
02
01
02
01
01
02
02

01

01

01
02
03
05
01
03

01
02
01
02
05
01
02
03
05
01
03
01
01
02
03
05
01
02
03
05
01
01
01
03
01
01
02
05

01
01
02
03
05
07
01
02
03
05
01
02
05

01

Desdobramento l Natureza l Cat. Económica

431.742.781,10

210.787.014,62

210.787.014,62

3.281.000,00

1.975.000,00
288.000,00

98.961.800,00

62.276.810,62
1.097.520,00

23.362.958,62
17.423.925,38

130.000,00
140.000,00

1.310.000,00
120.000,00
140.000,00
280.000,00

6.289.000,00
6.289.000,00

4.400,00
4.400,00

43.888.608,00
42.615.608,00

589.000,00
200.000,00
467.000,00

12.000,00
5.000,00

170.773.758,48
232.500,00
80.000,00

128.281,38
40.000,00

230.000,00
11.198.641,74
1.119.811,28

570.000,00
11.436.536,88

150.000,00
50.000,00

139.000,00
3.509.491,75

23.000,00
15.000,00

311.000,00
78.409.225,27
2.687.816,00
4.670.400,00

41.299.622,88
5.434.831,30
4.716.000,00
3.589.600,00

460.000,00
5.000,00

265.000,00
1.000,00
2.000,00

69.734.758,90
50.000,00

14.529.750,94
19.531.407,84

60.000,00
3.138.655,76

25.000.000,00
4.953.944,36
1.660.000,00

255.000,00
392.000,00
161.000,00

1.000,00
2.000,00

10.000,00
10.000,00

6.289.000,00

214.666.766,48

82.507.218,90
69.734.758,90

10.000,00
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo II

Despesa Segundo as Categorias Económicas

29/09/2022
15:17:03

Exereicio de 2023

Código
4.6
4.6.90
4.6.90.71
4.6.90.91
9
9.9
9.9.99
9.9.99.99

Total Geral

Especificação

Amortização / Refinanciamento da Dívida
Aplicações Diretas
Principal da Divida Contratual Resgatada

Sentenças Judiciais
Reserva de Contingência
Reserva de Contingência
Reserva de Contingência
Reserva de Contingência

F. R. Desdobramento l Natureza l Cat. Económica

01
01

01

12.762.460,00
7.025.000,00
5.737.460,00

3.950.000,00
3.950.000,00

12.762.460,00

3.950.000,00
3.950.000,00

518.200.000,00
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Is ŝ 11

—li
•M

8

s §§ s§ §§

sa
I II illsa K r*

U U Si
NB

111111
8 8 §1

ill
il
I

I
u

^

I
?

o

^

?

I
&
I

2
c

I
I

^

^ o
£5

o
c

t>

l8

§1
5 ë
ê K

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

10
03

20
03

80
03

40
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



II
I]
31

II

Ill

sssssssssgggsëëë

2 s
S S

g

s s
s g

s

Iês s S
s s g

i^s

N111 iSfíl
B-

ë >

§

IIIÍI!Í?!i
'Hiljl

i!-
K

f

is
11

F ii-3
s'n

g s s
Kw

b

S S 3
lsiS 2 S

s s S S S)
ilg
5 § S
i iG

? § s

II
I

> s & >

»ti g1^.1 5£ @l-1a
3 g

s- i § &c? as' ï§ s s
cE. s qII! ï »••

' i:
£1 n^

I3 s
I

BS

•
•
•i

•::

I
I
g
•
8
ÍÍJ
H

•

ni?

1~§1

11

i:l
Kl
s-1
si

Ill

|s|

Ill

Ill
Ill

a^

^ T'
s s ë

vs

I jI ë ë'S |Ïllllll^illlal!!!
IIIIIJIIIIIIIIIII
S 'S 'S K S 'iii 8 8 'S 'S 'S § 8 S S K 'S

u w

ë gss ,B sli :"
a> n
u u IIë§SS S^SSS^iiegSlÍÍlÍÍIsSl^algÍI

§IIIiâJIJJIIJJ^&sBBBëyygsss§§gsí;K XI

II
6

2-2
Jl

ï I
=1 5-
3
I g
I OL

G-

o
m
o

I
I
yi
•o

!
&
I

sï
^ë
ê K

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

10
03

20
03

80
03

40
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



II

li

3

II

§1
5i

K|
^1
!ë|

II

IS

II
1§

II
II

sggsggëggëëg g y s g g s
Ifi

§sg8ss§§|SE55!

i!

s

S g
s g

a

i!

s o-
s
s'n

s s s•555
KK

g
UÏ 3a R5 S K zgg II

5 2ë g
is Ia gK IIï

a QQ§ 2ï
3

gQ gs G s s s s ê Ï ÍS SÏ £ S Si ë!1 o g. 3. o 3 g. K si6 o- o-s s s=. 3. 5.
s s g& ais- I» sSE- s.s' 3 ? dÍ í í ss' g' &i:?§- g- 3. ï ïg-s s' ëLO g-B SÍ.S sft! ?ï S s =1

u 3 • sgí >•t
ï^s-s & ï s g-

s: 8: 8: ïin-g °
a.

I. g
s- Ii

^
iS.^

s-

I

BI

8
g

g g
g
I

a§g ps
ss

§'§'§ §

M
u u s

w

11111
§ '§ '§ 8 ~§ 'S

u f1'
N * *lllllllll
JJIIIlllll
Ill§rl§11

I ill

g
w

M M Nilllilill I IIllIII
u u *
S $3

llllllllllllllllll
Sg§Sg§8§g§§§llsggl§sg§Xi

I
&

I
I

1^
It
I

I
5i-

I
&
I

s
c

I.
I
oI;

u ç?
I

n

I
(8

^
"I
^1
ê e

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

10
03

20
03

80
03

40
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



31

11

g g g g g

i

?c ?c r
tn

§11 s s g
K G
s

iSiNa8 g
E K "l â>

S ss

í IQ
s 2 5 § s

as s Qg
5 ?s

s2 giff tl
!§j

:i a3s ïs ?ï^ ?
Í s-i

d3 a

'í ïs ga
qs

s >'

s

Ill

Kl
^1
ia l

Ill

1^1

li I

BI

ëllill

g
y y y Ë

11 III
s s °
§§§§§1

?12-
(O

I
ai

l j
si

s
s'.

3 I
I t

£
õ

2

I
o
o
m
n

C5
c

3
(8

I
&
I §1

i? ë
ê K

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

10
03

20
03

80
03

40
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



gfssggggggg

"Sá E 555 g;

[jj §JIJ

3 ^

Í|
y|
&1
ë!

p
s

s

"

é
^
»
s

s
s:
~J

ÍÏÍ!íJÍÍI|
í

i;í ItII It
sH

nï
g

i

"
s s S ëjjÍJJggíJIItljlJJJlJ
y u

II
IJÍJJ^JJJi°

§ o-
e

s' ?os?.

s s s
? s ?t5'2§ § o c!IÍI

ê2
3;' O
o

o

Ill
t. i»

>Bg?
m 2 z

s g §
I ° IIll

ms Cï
c

E .s S >
ïCl

g
? á
d 2
gQ n

> c
a s;
§ =}>.

i£ >

w
•o

ï

!7
3
§" ^
g- ? ^
g 55
K gé

-ë

si
ss
SI

:g
n

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

10
03

20
03

80
03

40
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



i
I
i

I

?
K
&
ë

SSSSSSSSSSSêêSSêSSg § S gSgggggggSggggSSSgSSg g g

SS^SSSSSSSS^^SÈSS ^.g S SS s S S Ss gK gs gs ESSS SSSK Kl

gS88SS§§S8SSSSSS8 g g SS g S S g SSSgSg S 88 gS Sg s
g^QQyQÇQïS^SQS^^^^ £ SSgïS^ëSSgq ^ S S £ £5 S^ •

K SS;SKgKKKKKKKMKK&! ,- ,S KK gK $SS K &!SÍS SK
ssgsssssgssgss i.;ass Ss êSs S KëS Ëg

&

s

ill
1111111
1111JSj

t 1.1
2« I I I

Ill"
I

s

25 §II i s' >

I5; s n>ET. 3 a 3, â g- s- s &?1 I & I 8- g'o g-
& ? ^ &s s í.g? s' & 3m s

s'? Q)- I u.'ï B. s.>
i?&g c"& s'ï !'í

Q) EL

Si-
31 ë I ï:1 s. si, a s. ï? n ^-ï s.

£ g2.ê i".
s's B. ss 8ï Si.s.a

sis >s s sn> n Sa. 3' s's. 'sS iï- ïsB-g- s' sB' s fïn> i
ï 3 sHfü s

ê s iI: &
s §• I:s §§-ï& & Ii- E?

^ë^ B
gs s
g- ï 3s,s s o

i.
§• s

ê s

Ë

ll?l?lllj
8-g- & S' ^S' ffi & •§. &

? S'? S' &5 »5

g' Ï'
ï.

IJilHIIJ
i5L* IÍ ^ I

?si It i a
s s - s'

f

o-
3 ? 3

s'o!7
s B

ss 5
K s
g
s s sII i
ÍÍÍ

s g
i ïQ

n 3
G Gg s s

s;
g gUï

E ip Ill 3I- 3s' s'g- Qs g-i í. d
ï8s §SL s' E" S' s;s. s

ill ? 8 =1s' s' s. >•
Qs § ^? 5 E pg-s a.

£ a
õ- sï
a sI:s' §l

8 a
&

sg- a.s sI:fD> O) fB> a !:â ïs' ? I:
lis ï
i:§!

Ê-ï ^ ^
&.

i
&
a.

ESB

I

I

* h>
S uu ^l^,mn< SSrnu S^^.ÏÍS u&! y^,,..uS ^3 S I^Í

SgS;gASggggSiSïsë||sHsgy^|2S^SSs|^ÊgKffig?iáÉg g ÍV
IJ|||SJ|J|J|V8||||J||8||8|J|||J||J§||||J||||
s § s s s 8 8 'S 8 § 8 I 8 § 8 I S S § § 8 § ~Í § ~Í 8 § § Í S Í '§ S ~§ § S S S '§ S § '§ '§ '§ |

ŷ
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo VIII

Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas Conforme Vínculo com Recursos

29/09/2022
15:18:09

Exercício de 2023

ss

•I

Função f Subfunção l Programa | Espçcifícação

01 Legislativa

01 031 Açâo Legislativa
01 031 0001 Processo Legislativo
03 Essencial à Justiça
03 092 Representação Judicial e Extrajudicial
03 092 1008 Apoio Administrativo

03 122 Administração Geral

03 122 1008 Apoio Administrativo

04 Administração

04 122 Administração Geral
04 122 0005 SEGURANÇA PÚBLICA
04 122 0706 Ouvidoria Municipal

04 122 1008 Apoio Administrativo

04 122 1010 Comunicação Pública
04 122 1011 Sistema Integrado de Desenvolvimento Económico, Participação e Controle

Social
04 124 Controle Interno

04 124 1008 Apoio Administrativo
04 127 Ordeamento Territorial

04 127 1008 Apoio Administrative

05 Defesa Nacional

05 153 Defesa Terrestre

05 153 1008 Apoio Administrativo

06 Segurança Pública
06 122 Administração Geral
06 122 0022 Sen/ico Municipal de Transito
06 122 1008 Apoio Administrativo

06 181 Policiamento

06 181 1008 Apoio Administrativo

06 182 Defesa Civil

06 182 1009 Defesa Civil

08 Assistência Social
08 122 Administração Geral

08 122 0015 Acesso a Qualificação Proflsslonal
08 122 0409 Fundo Social de Solidariedade

08 122 1008 Apoio Administrativo
08 241 Assistência ao Idoso

08 241 0017 Gestão de proteçao social básica
08 241 001S Gestão de proteçao especial
08 241 1008 Apoio Administrativo
08 242 Assistência ao Portador de Deficiência
08 242 0017 Gestão de proteçao social básica
08 242 OOIS Gestão de proteção especial
08 Z42 1008 Apoio Administrativo

08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08 243 0017 Gestão de proteçao social básica

08 243 0018 Gestão de proteçao especial
08 243 0019 Conselho Tutelar

08 243 0020 Fundo da Criança e do Adolescente
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0017 Gestão de proteçao social básica
08 244 0018 Gestão de proteção especial

08 244 1008 Apoio Administrativo

08 451 Infra-estrutura Urbana

08 451 0006 MOBILIDADE URBANA

10 Saúde

10 122 Administração Geral

10 122 1008 Apoio Administrativo

10 301 Atenção Básica

10 301 0101 Atenção Básica a Saúde

10 301 1008 Apoio Administrativo

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 302 0102 Atenção Especializada a Saúde

10 303 Suporte Profilático e Terapêutico
10 303 0106 Assistência Farmacêutica

10 305 Vigilância Epidemiológica
10 305 0105 Vigilância em Saúde
12 Educação
12 122 Administração Geral
12 122 1008 Apoio Administrativo
12 306 Alimentação e Nutrição
12 306 0016 Educação Básica Participativa de Qualidade
12 361 Ensino Fundamental

VKS

-» •Bi

Ordinário

23.040.000,00

23.040.000,00
23.040.000,00

3.686.847,20
312.715,58

312.715,58
3.374.131,62

3.374.131,62
66.425.293,70

65.963.293,70
215.000,00

10.000,00
64.820.183,93

830.000,00
88.109,77

10.000,00
10.000,00

452.000,00
452.000,00
39.500,00
39.500,00

39.500,00
769.000,00
106.000,00

106.000,00
560.000,00

560.000,00

103.000,00
103.000,00

10.307.568,00
5.712.627,00

181.500,00
330.000,00

5.201.127,00
477.526,00

79.017,00

365.370,00
33.139,00

94.992,00

62.983,00
32.009,00

1.554.598,00
497.479,00
697.970,00
359.149,00

2.442.825,00
2.079.198,00

277.042,00
86.585,00

25.000,00
25.000,00

106.713.508,00
1.358.000,00

1.358.000,00
55.174.600,00

54.600,00
55.120.000,00

48.177.908,00
48.177.908,00

2.000.000,00
2.000.000,00

3.000,00
3.000,00

42.809.281,62
9.820.583,00

9.820.583,00

Vinculado

100.000,00
100.000,00

100.000,00

25.400,00
25.400,00

25.400,00

18.632.758,62

2.841.752,00

330.000,00

330.000,00

208.000,00
4.000,00

204.000,00

702.000,00

261.000,00
141.000,00

300.000,00

1.601.752,00
967.752,00
634.000,00

44.062.874,04
2.000,00
2.000,00

8.554.664,24
8.246.664,24

308.000,00
32.693.766,00

32.693.766,00
1.002.443,28

1.002.443,28

1.810.000,52
1.810.000,52

99.497.017,00
699.417,00

699.417,00
7.332.000,00

7.332.000,00
73.713.600,00

Total

23.040.000,00
23.040.000,00

23.040.000,00
3.686.847,20

312.715,58
312.715,58

3.374.131,62
3.374.131,62

66.525.293,70

66.063.293,70
215.000,00
10.000,00

64.920.183,93
830.000,00
88.109,77

10.000,00

10.000,00
452.000,00

452.000,00
39.500,00
39.500,00

39.500,00
794.400,00
131.400,00

25.400,00
106.000,00

560.000,00
560.000,00

103.000,00
103.000,00

13.149.320,00
5.712.627,00

181.500,00
330.000,00

5.201.127,00
807.526,00

79.017,00
695.370,00
33.139,00

302.992,00
4.000,00

266.983,00
32.009,00

2.256.598,00
758.479,00
838.970,00
359.149,00
300.000,00

4.044.577,00
3.046.950,00

911.042,00

86.585,00
25.000,00

25.000,00
150.776.382,04

1.360.000,00

1.360.000,00
63.729.264,24

8.301.264,24
55.428.000,00

80.871.674,00
80.871.674,00

3.002.443,28
3.002.443,28

1.813.000,52
1.813.000,52

142.306.298,62
10.520.000,00

10.520.000,00
7.332.000,00

7.332.000,00
92.346.358,62
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo VIII

Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas Conforme Vínculo com os Recursos

29/09/2022
15:18:09

ircicio de 2023

Função l Subfunção l Programa |Ei?pecifícação
12
12

12
12
12

12
12
12
12
12

13
13
13
13
14

14

14

15
15
15
15

15
15
15

15
17
17
17

18
18
18
20
20
20

20
20
20

20
20
20
20
23
23
23
23

23
26
26

26
27
27
27
27

27
28
28
28

28
28
99
99

99

Total

361 0016 Educação Básica Participativa de Qualidade

361 1008 Apoio Administrativo
365 Educação Infantil
365 0016 Educação Básica Participativa de Qualidade
365 100S Apoio Administrativo

366 Educação de Jovens e Adultos

366 0016 Educação Básica Participativa de Qualidade
367 Educação Especial
367 0016 Educação Básica Participativa de Qualidade
367 1008 Apoio Administrativo

Cultura

392 Difusão Cultural
392 0009 Desenvolvimento Cultural

392 1008 Apoio Administrativo
Direitos da Cidadania

422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
422 1008 Apoio Administrativo

Urbanismo

451 Infra-estrutura Urbana

451 0002 Limpeza Pública

451 0003 Desenvolvimento Urbano

451 0010 Cidade Verde e Sustentável

452 Serviços Urbanos
452 0005 SEGURANÇA PÚBLICA
452 0022 Serviço Municipal de Trânsito

Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
512 0004 Combate a Enchentes

Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental
541 0010 Cidade Verde e Sustentável

Agricultura
122 Administração Geral
122 1008 Apoio Administrativo
604 Defesa Sanitária Animal

604 0012 Agropecuária e Agronegócio
605 Abastecimento

605 0012 Agropecuârla e Agronegócio
606 Extensão Rural

606 0012 Agropecuária e Agronegócio
606 0013 Produtor de Água

Comércio e Serviços
691 Promoção Comercial
691 100S Apoio Administrativo
695 Turismo
695 0011 Desenvolvimento do Turismo

Transporte

782 Transporte Rodoviário

782 0006 MOBILIDADE URBANA

Desporto e Lazer

122 Administração Geral
122 1008 Apoio Administrativo

812 Desporto Comunitário

812 0007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Encargos especiais

843 Serviço da Dívida Interna

843 0902 Serviço da Dívida

846 Outros Encargos Especiais

846 0902 Serviço da Divida

Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência

999 0999 Reserva de Contigênda

ws
iiiiS',;

s.Ss;;?;;!

i—

;"Wi

Ordinário

17.939.000,00
693.758,62

12.855.940,00
12.579.940,00

276.000,00

1.500.000,00
1.500.000,00

2.932.000,00
2.932.000,00

955.000,00
1.977.000,00
600.000,00
600.000,00

600.000,00
25.143.270,33
18.293.270,33

4.720.000,00
10.467.270,33

3.106.000,00
6.850.000,00

6.850.000,00

182.000,00
182.000,00

182.000,00
679.000,00
679.000,00

679.000,00
4.641.900,00
3.434.900,00

3.434.900,00

60.000,00
60.000,00

750.000,00

750.000,00
397.000,00

32.000,00
365.000,00

3.266.940,61
44.000,00

44.000,00
3.222.940,61

3.222.940,61
1.396.325,00
1.396.325,00

1.396.325,00
5.412.598,90
3.966.241,49

3.966.241,49
1.446.357,41

1.446.357,41
20.261.460,00
13.314.000,00

13.314.000,00

6.947.460,00
6.947.460,00

3.950.000,00
3.950.000,00

3.950.000,00

322.256.493,36

Vinculado

5.346.600,00

68.367.000,00
14.912.000,00

5.512.000,00
9.400.000,00

40.000,00
40.000,00

2.800.000,00
40.000,00

2.760.000,00
100.000,00
100.000,00

100.000,00

36.761.055,76
30.911.055,76

30.911.055,76

5.850.000,00

5.850.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

11.345.407,84

11.345.407,84

11.345.407,84

t.200.000,00

1.200.000,00
1.200.000,00

195.943.506,64

Total

23.285.600,00
69.060.758,62

27.767.940,00
18.091.940,00
9.676.000,00

40.000,00
40.000,00

4.300.000,00
1.540.000,00
2.760.000,00

3.032.000,00
3.032.000,00

1.055.000,00

1.977.000,00
600.000,00
600.000,00

600.000,00

61.904.326,09
49.204.326,09

4.720.000,00
41.378.326,09

3.106.000,00
12.700.000,00

6.850.000,00
5.850.000,00
182.000,00
182.000,00

182.000,00
679.000,00

679.000,00
679.000,00

4.651.900,00
3.434.900,00

3.434.900,00
60.000,00

60.000,00
750.000,00

750.000,00

407.000,00
32.000,00

375.000,00
14.612.348,45

44.000,00
44.000,00

14.568.348,45
14.568.348,45

1.396.325,00
1.396.325,00

1.396.325,00

6.612.598,90
3.966.241,49

3.966.241,49
2.646.357,41

2.646.357,41
20.261.460,00
13.314.000,00

13.314.000,00

6.947.460,00
6.947.460,00

3.950.000,00
3.950.000,00

3.950.000,00

518.200.000,00
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MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA - SP
Lei Orçamentaria Anual
Anexo IX

Demonstrativo da Despesa por Função

29/09/2022
15:18:18

Exercício de 2023

Função l Descrição

01 Legislativa

03 Essencial à Justiça

04 Administração
05 Defesa Nacional

06 Segurança Pública
08 Assistência Social
10 Saúde

12 Educação

13 Cultura
14 Direitos da Cidadania

15 Urbanismo

17 Saneamento

18 Gestão Ambiental

20 Agricultura

23 Comércio e Serviços

26 Transporte

27 Desporto e Lazer

28 Encargos especiais
99 Reserva de Contingência

I Valor

[Total Geral

23.040.000,00
3.686.847,20

66.525.293,70
39.500,00

794.400,00
13.149.320,00

150.776.382,04
142.306.298,62

3.032.000,00
600.000,00

61.904.326,09
182.000,00
679.000,00

4.651.900,00
14.612.348,45
1.396.325,00
6.612.598,90

20.261.460,00
3.950.000,00

518.200.000,00
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